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Portaria que cria a comissão tripartite para prevenir acidentes de trabalho é publicada no DOU 
Comissão terá como objetivo avaliar e propor medidas para implementação da Convenção 187 da OIT, além de elaborar um Programa Nacional de Saúde e Segurança no Trabalho

Foi publicada na edição desta quinta-feira (15) do Diário Oficial da União (DOU) a portaria interministerial nº 152, de 13 de maio de 2008, que institui a Comissão Tripartite de Saúde e Segurança no Trabalho. 

Assinada pelos ministros da Previdência Social, Luiz Marinho; do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, e da Saúde, José Gomes Temporão, a comissão terá como objetivo avaliar e propor medidas para implementação, no país, da Convenção 187 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que trata da estrutura de promoção da segurança e saúde no trabalho. 

A comissão também pretende trabalhar em questões como o aperfeiçoamento do sistema nacional de segurança e saúde no trabalho, por meio da definição de papéis e de mecanismos de interlocução permanente entre seus membros; na elaboração de um programa nacional de saúde e segurança no trabalho, com definição de estratégias e plano de ação para implementação, e no monitoramento, avaliação e revisão periódica entre os ministérios. Pretende-se, ainda, reunir instrumentos para que o país adote, no futuro, a Convenção 187 da Organização Internacional do Trabalho (OIT).

Seis representantes do governo farão parte da comissão, sendo dois do Ministério do Trabalho, dois da Previdência Social e dois da Saúde; além de seis representantes dos empregadores e seis dos trabalhadores. 

Convenção 187 - A Convenção 187 da OIT é tida como o marco promocional para a segurança e saúde no trabalho. Esta norma destina-se a promover uma cultura de prevenção. O Japão foi o primeiro país a ratificar, seguido da Coréia do Sul. Ela estabelece, por exemplo, que o país-membro deverá ter uma rede de formação e informação de SST que permita, através da educação, suscitar mudanças positivas no ambiente de trabalho beneficiando todas as partes interessadas, incluindo trabalhadores, empresas e toda a sociedade.

A OIT estima que cerca de 4% do Produto Interno Bruto anual do mundo (cerca de US$ 1,25 trilhão) sejam perdidos em gastos diretos e indiretos provenientes de acidentes e doenças profissionais, em termos de tempo de trabalho, indenizações pagas aos trabalhadores, interrupção de produção e gastos médicos.

(DOU 15 de Maio de 2008)

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

14/05/2008

Saúde e Segurança: Ministros querem reduzir acidentes de trabalho.

O ministro da Previdência Social, Luiz Marinho, da Saúde, José Gomes Temporão, e do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, assinaram portaria a ser publicada , instituindo uma comissão tripartite formada por governo, trabalhadores e empresários encarregada de definir estratégias e um plano de ação para reduzir o número de acidentes e doenças do trabalho no país. 

"A comissão irá contribuir significativamente para fortalecer o Plano Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador", afirmou Marinho. Na mesma solenidade, o Ministério da Previdência Social firmou dois acordos de cooperação técnica. Um, com o Ministério da Saúde, visa integrar as ações de reabilitação profissional de trabalhadores que são vítimas de acidentes do trabalho.

O outro, com o Ministério da Educação, prevê a inclusão nos cursos profissionalizantes de informações sobre saúde e segurança no trabalho. "Não queremos mais lamentar tragédias diárias que afetam terrivelmente as vidas de milhares de famílias brasileiras", afirmou Marinho, acrescentando que este é o primeiro passo para a ampliação e a construção de novas e mais modernas políticas públicas na área de saúde e segurança do trabalho.

O ministro da Previdência informou que, em 2006, ocorreram no Brasil 503.890 acidentes do trabalho, que resultaram na morte de mais de 2,7 mil trabalhadores e a incapacitação permanente de 8,3 mil pessoas. "Por trás de cada número há um trabalhador, uma trabalhadora, e seus filhos também são vitimados pela tragédia.

São pedros, marias, joaquins e julianas que esperam que paremos de contar perdas tão dolorosas e passemos à ação", comentou. Os números são alarmantes: a cada três horas, um trabalhador morre vítima de acidente de trabalho. Isso sem contar os casos ocorridos no chamado mercado informal, cujos trabalhadores não têm a proteção da Previdência Social. "É uma situação que impõe a todos nós ? governo, empresários e trabalhadores ? uma ação efetiva para criar as condições para se implantar no País a cultura da prevenção, do ambiente seguro de trabalho", afirmou.

É esse o objetivo da comissão tripartite, que vai revisar e ampliar a proposta de Política Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador, propor o aperfeiçoamento do sistema nacional de segurança e saúde no trabalho, elaborar um plano nacional de segurança no trabalho.

Com essas ações, o Brasil atende as diretrizes da Organização Internacional do Trabalho e do Plano de Ação Global em Saúde do Trabalhador, aprovado em maio de 2007 pela Assembléia Mundial de Saúde. Ação articulada ?

O ministro da Saúde, José Gomes Temporão, ressaltou que as questões relacionadas com saúde e trabalho passaram a ser vistas, nos últimos anos, de forma integrada entre os diversos órgãos públicos. O Ministério da Saúde, por exemplo, já implantou 161 centros de atenção à saúde do trabalhador e planeja criar mais 140.

"É preciso um trabalho integrado e articulado para reduzir os riscos e proteger o trabalhador", afirmou Temporão. Para o ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, a comissão "vai permitir aprofundar as discussões", porque terá a participação de todas as partes interessadas.

"A comissão vai fazer com que o trabalhador tenha consciência da importância da prevenção", disse. O trabalho conjunto vai se reverter em "benefício de milhões de brasileiros", comentou o secretário de Educação Tecnológica, Eliezer Pacheco, que representou o ministro da Educação, Fernando Haddad.

Além do drama para os trabalhadores e seus familiares, Marinho ressaltou que acidentes e doenças do trabalho custam, por ano, R$ 10,7 bilhões aos cofres da Previdência Social, que paga auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadorias e outros benefícios. A área de saúde também um gasto significativo, com atendimento médico, internações e reabilitação, informou Temporão.

A estimativa é que o Brasil perca anualmente R$ 42 bilhões em decorrência de acidentes e doenças do trabalho, incluindo nessa conta os gastos da Previdência, Saúde e os custos para o setor privado. "São recursos que poderiam ser utilizados para promover o bem-estar, a distribuição de renda e a produtividade", disse Marinho, que lembrou que o Governo já vem adotando medidas para melhorar a prevenção.

Em abril do ano passado, por exemplo, foi implantado o Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP), que permite aos médicos peritos do INSS identificar doenças ocupacionais a partir da correlação entre a doença e a atividade profissional.

Em 11 meses de aplicação do NTEP, a concessão de auxílios-doença por acidente de trabalho aumentou 134%, o que indica que grande número de acidentes não era comunicado à Previdência.

Com o nexo técnico, o governo terá dados sobre a situação real do país. Esses dados serão usados, futuramente, para definir a alíquota de contribuição de cada empresa ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT): a empresa com maior número de acidentes será penalizada com uma alíquota maior, a partir do próximo ano, quando entra em vigor o Fator Acidentário de Prevenção (FAP). Já a que investir em prevenção terá a alíquota reduzida em até a metade. 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
13/05/2008

Falta de fiscalização de normas de segurança gera responsabilidade solidária de empresas em acidente de trabalho.  

A 6ª Turma do TRT de Minas, acompanhando voto da desembargadora Maria Laura Franco Lima de Faria, negou provimento aos recursos de duas reclamadas (empregadora e tomadora dos serviços), condenadas solidariamente ao pagamento de indenização por danos morais e estéticos, fixada em R$20.000,00, a um empregado que teve um dedo amputado em conseqüência de acidente de trabalho no desempenho de suas atividades de conferente de mercadorias. 

A Turma aplicou os artigos 157, da CLT e o 186 do Código Civil Brasileiro, para responsabilizar as reclamadas que não atentaram para a necessidade de fiscalizarem de forma constante e rígida o ambiente de trabalho a que seus empregados estavam diariamente submetidos, bem como as condições nas quais estes exercem suas atividades.

O juiz de 1ª Instância considerou que houve culpa concorrente também do empregado, que não observou o procedimento ensinado aos conferentes de mercadoria para os casos de material agarrado na máquina, já que deixou de chamar a equipe de manutenção, destravando o material agarrado sem que esta fosse sua atribuição.

As reclamadas foram culpadas por não terem fiscalizado se os trabalhadores obedeciam à proibição do uso de anel, objeto que levou à lesão no dedo do empregado, sendo que também não houve prova de que o empregado estivesse usando luvas no momento do acidente, o que evitaria que o seu anel ficasse preso na máquina. 

As reclamadas insistiam na tese de que o acidente se deu por culpa exclusiva do empregado, que praticou “ato inseguro”. Argumentaram que o uso de anel era proibido, ressaltando ser desnecessária a “fiscalização constante e rígida” quanto à sua utilização.

No entendimento da relatora, entretanto, embora tenha ficado clara a imprudência do empregado ao tentar desobstruir a máquina, isso não foi determinante para o resultado do acidente: 

“O dano decorrente do acidente poderia ter sido evitado se o autor estivesse usando, no momento do acidente, os equipamentos de proteção individual necessários às suas atividades, bem como se tivesse sido efetivamente fiscalizado o uso de anel nas dependências da empresa tomadora.

Tais precauções incumbiam às reclamadas e a prova oral demonstrou que elas não foram levadas a sério o bastante, tanto pela empregadora, quanto pela tomadora dos trabalhos do reclamante” - frisou.

Assim, a conclusão da Turma foi de que, por terem agido igualmente de forma negligente, contribuindo da mesma maneira para a ocorrência do ilícito e do dano causado ao empregado, as duas empresas devem arcar, de forma solidária, com a indenização devida ao reclamante, por aplicação subsidiária do artigo 942 do Código Civil Brasileiro, na forma do artigo 8º da CLT.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13/05/2008

Perícia do Juízo prevalece sobre laudo de ação acidentária.

No caso de divergência entre o laudo produzido na ação acidentária e a perícia do juízo, essa última prevalece quando o perito da ação acidentária não fez a vistoria do local de trabalho, e sua conclusão foi baseada na hipótese de haver movimentos repetitivos, o que não era o caso. 

Com esse entendimento do Desembargador Federal do Trabalho Rafael E. Pugliese Ribeiro, os Desembargadores da 6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) desconsideraram prova emprestada de laudo pericial de ação acidentária, mantendo a prevalência de perícia do juízo.

Na ação, a autora alegou que o laudo pericial da ação acidentária constatou a doença profissional e o nexo causal, e que deve ser considerada a prova emprestada, uma vez que o juízo não está adstrito ao laudo.

Em seu voto, o Desembargador Rafael Pugliese destacou que: “O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a autora não é portadora de doença profissional e não está incapacitada para a função.

A conclusão pericial prevalece sobre a conclusão do laudo produzido na ação acidentária (...), que firmou ser a autora portadora de tendinite do ombro direito, ressaltando que o nexo causal ocorre "desde que comprovados os movimentos repetitivos". O perito daquela ação não realizou a vistoria no local de trabalho, e sua conclusão foi baseada na hipótese de haver movimentos repetitivos, o que não era o caso.” 

Com esse entendimento, o Desembargador Federal Rafael Pugliese negou o recurso da autora, mantendo a decisão de origem. O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 28/03/2008, sob o nº Ac. 20080197765.
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2. Região São Paulo 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

15/05/2008

Trabalho em local que contenha equipamentos de subestação gera adicional de periculosidade
Ex-empregado de uma fábrica de refrigerantes, que exercia atividade em área de risco de choque elétrico, teve reconhecido pela Justiça do Trabalho o direito a adicional de periculosidade. Ele exercia funções de operador de caldeiras e de sala de máquinas, local onde se encontravam os equipamentos da subestação de energia. A perícia considerou que o próprio local de trabalho caracterizava a periculosidade, nos termos do Decreto 93.412/89, que, em seu artigo 2º, considera como perigoso todo e qualquer trabalho realizado em condições de risco elétrico, independentemente do cargo, categoria ou ramo de atuação da empresa.

No recurso julgado pela 3ª Turma do TRT-MG, a reclamada sustentou que o reclamante nunca trabalhou próximo a qualquer agente que ensejasse o adicional e alegou que a prova oral desconstitui o laudo pericial, pois a testemunha teria afirmado que o empregado não trabalhava em sistemas elétricos, havendo empregados eletricistas na empresa.

No entanto, para o relator do recurso, juiz convocado Milton Vasques Thibau de Almeida, o fato de o reclamado possuir empregados eletricistas não afasta o direito do autor ao adicional de periculosidade. Até porque, o perito atestou que a subestação está na mesma sala dos compressores onde o reclamante trabalhava e a cerca de dois metros de altura não isola os transformadores de forma a eliminar os riscos elétricos.

Acompanhando o relator, a Turma negou provimento ao recurso da empresa, mantendo o adicional deferido em 1º Grau.

Fonte: TRT/3ª Região
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